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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de questões 
relativas ao Estatuto da Advocacia, Lei nº 8.906, de 1994, nas 
provas destinadas a Concursos Públicos que se destinem a 
preencher vagas de Nível Médio e Superior. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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